
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 086/2026 

DISPENSA Nº 039/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa legalmente habilitada para atuar como agente de 
integração de estágios, nos termos da Lei nº 11.788/2008, com a finalidade de intermediar 
e acompanhar o desenvolvimento de até 62 (sessenta e dois) estagiários, pelo período de 
12 (doze) meses. 
 
AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania, com fulcro no Art. 75, inciso XV, da Lei nº 
14.133/2021, na Lei nº 11.788/2008 e demais normas pertinentes, para contratação de 
empresa legalmente habilitada para atuar como agente de integração de estágios, nos 
termos da Lei nº 11.788/2008, com a finalidade de intermediar e acompanhar o 
desenvolvimento de até 62 (sessenta e dois) estagiários, pelo período de 12 (doze) meses, 
em favor da empresa INSTITUTO EUVALDO LODI (15.411.218/0001-06), no valor de 
R$ 491.040,00 (quatrocentos e noventa e um mil e quarenta reais), observados os trâmites 
legais necessários, justificativa e parecer jurídico contidos no Processo. 

 

Porto Murtinho - MS, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 
 
 

_____________________________________________ 
MARIA LÚCIA BARBOSA RIBEIRIO 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 
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